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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA

sEcRETARtA MuNlclÉÁL DÉ noutNtsrRncÁo

DECRETO N.O O5O/2023-PMM/GAB

de 2111212021,

DrsPÓE soBRE A NoMEAçÃo P9
Ãbêrsson ESPEcIAL v PA
3ÉõãÉiÃnn MuNrcrPAL PF
ôÚôÃõÀõ oo utu-t'tlcÍPto DE

ilÁniiu'ee E DA ourRAs
pnovtoÊNclAs.

APrefeitaMunicipaldeMarituba,sra.PATRÍGIARoNIELLYRAMoS
ALEN.AR MENDES, no uso oas, atiúui;üt q,; Ihe sáo conferidas por lei e de acordo

com o ordenamenú "rrnrdo 
da L.i õüã;É rrrrúni.ipãiã .ontor*e Lei Municipat no 57'í'

DECRETA:

Art'10'FicanomeadooSr,LUIZAUGUSToSoAREsMENDES'parao
carqo de provimento em comissáo, ãJÃ*rÃto' etptãár v' J' secretaria Municipal de

Edücaçáo, do Muniôípio de Marituba,ãr.nããi* a ,àÁiiíàr;F; cãnforme quadro salarial

vigente,

Art. 20. Este Decreto entra em vigor-na data da sua publicação, revogando-se

as disposiçÕes em .J,,trari",l"ú.güão ,",i efeitos t ovollà023' registre-se' publique-

se, encaminhe-se ;; *pJà*unioã" pessoat para as providências legais'

Gabinete da Prefeita' em 17 de janeiro de 2023'

PATRICIA RONTELLY i Assinado de forma digital Por

PATRICIA RONIELLY RAMOS

RAMOS ALENCAR

MENDES:0577

petníctR RoNIE LLY RAMOS ALENCAR MENDES
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